LEI Nº 3.190/93

               Lei alterada pela Lei : 3208/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIADE EDUCAÇÃO.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado, e, todos os seus termos, o convênio nº 1.433/93, celebrado, em 19/03/93, entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Educação.

Parágrafo único. O objeto do convênio é:

I – estabelecer condições para a cooperação entre a União, o Estado e o Município, para o aperfeiçoamento do processo de execução do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEAE;
II – assegurar o repasse de recursos financeiros ao Município, destinados à aquisição de gêneros alimentícios do PEAE.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações incluídas na Atividade 1101-10580212.164, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

